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Autarquia da Prefeitura Municipal dê Campinas
cNPJ 49.41 3.800/0001-23

TERMO DO CONTRATO

PROCESSO ADMIi{ISTRATIVO SEI No: SETEC.2023.0000749845

PREGÂO ELETRÔMCO NO : O2I2O24

CONTRATO No: 09/2024

VALOR AIIUAL ESTIIIADO: R$ 2í9.977,ô0 (duzentos e dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenla

centavos)

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A CONTRATADA ÍomeceÉ URNAS MORTUÁRIAS, nos quantitativos abaixo descritos, conÍorme julgamento da(s)
proposta(s) comercial(ais) e análise das amostras, nos tipos e especificaçoes relacionados no Anexo l, o qual Íica
fazendo parte integrante e inseparável do presente contrato, independentemente de sua transcrição

LOTE 07

ITEM DEscRlçÂo - DFÍatHEs rÉcf,rcos vtoE EDÍra[ (uNtDAoE] QTDE
val.oR uNnÁRto

OFERTADO
TOTAT

55 URNA STXTAVADA (MODELO t)4) 130 R5 i120,@

57 URI{A SEXTAVADA/ME (MODEtO 04) 20 Rs 5Sa,6O Rs 1L.172,ú
58 URtlA SEXTAVADA / COMPRTOA lMODrrO 04) 10 RS *lln R§ 5.610,ú
59 3 RS 680,/u,

60 URIIA SEXÍAVADA / ME / COMPRIDA / ZINCAOA (Mot)ETO (x} 3 R$ 7o9,ú Rs 2.L29,ü

Rs 75.512,50

?

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - Sp - Fone (19) 3734-6138
e mdti @setec. sp. gov. br

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVIçOS TÉCNrcOS GERAIS, Aularquia municipal, com sede

nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Prela, inscrita o CNPJ n0 49.413.800/0001-23, lnscrição Estadual

isenta, neste ato representada por seu Presidente, Diretora Administraüvo/Financeiro e Diretor Técnim Operacional, a

seguir designada simplesmente CONTRATAIITE, e de ouúo lado a empresa ilEIORIAL INDÚSTRIA DE ATAÚDES

LTDA ME, designada COiITRATADA, com sede na cidade de Dois ConegoíSP, na Avenida Luiz Faulin Filho, 1535

- Jardim Arco lris, CEP 17.302-100, inscrita no CNPJ n" 09.482.596/0000í{8, lnscriçao Estadual n0 289.086.259.'110

e lnscrifro Municipal no 7.921, representada neste ato por seu Diretor Comercial, Sr. At{TÔilrc CARLOS ilOTA
MARINHO, inscrito no CPF n0 178.60í.3584í, em face do resultado oblido no Pregão Eletrônim indicado em epÍgrafe,

devidamente homologado pela auloridade competente, resolvem celebrar o presente ÍERMO DE CONTRATO,

sujeitando-se às disposiçoes previstas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto Municipal no 11.44711994, aplicandG,

se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçoes da Lei Federal n" 8.666/í993, e demais normas regulamenlares

aplicáveis, mediante as seguintes dáusulas e condi@es que reciprocamente outoÍgam e aceitam:

R9 s4.Atr,m

uRÍ{Â SEXTAVADA / z|nCÁDA (MOOÊLO(x} R§ 2.í,4t,20
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LOTE 08

ÍTEM DESCRTçÃO - DEÍALHI5 rÉcl{rcOs VIDE EDÍÍAr (U,{|DADE) qTDT vAt-of, uÍ{ÍrÁilo
OFERTAOO

UR A OVAL (MODET-O {}!}) 30 Rs 2.326,í) R9 69.79s,m

LOTE 14

tÍ€M DESCRTãO - DEIATHES TÉCI{ICOS V|DE EDIÍAL (U TDAOÉ) QÍDE
VAI.OR U ÍTÁRlo

OFERTAIX)
rOIÂL

URI{A SEXTÂVÂDA {MODEIO 06} R9 78O,0O RS sir.600,m

LOTE 19

ITEM DE9CRTçIO - DETATHES TÉCÍ{ICOS VIDE EDrÍAr (Ui{|OADE) QTDE
VAL(X U íTÁRlo

OFERÍÀDo
IOTAL

70 uRna RETA (MODETO 14) RS 
'r.210,q)

R§ 8.420,m

LOTE 20

IÍEM QÍDE
VALOR UÍ{ÍÍÁRIO

OFERÍAOO
TOTAT

71 uRÍ{a EGíPOA (MODTLO 15} 2 Rs 
'.rs,(tr

R$ 11.55o,0o

CúUSULA SEGUNDA. DA vIGÊncn r DAS PRoRRocAcoES

pmÁGmfO pruÍúEIRO - O prazo de vigência poderá ser pronogado por sucessivos períodos, iguais ou inÍeriores, a

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, Ílos terÍnos e condi@s permiüdos pela legislação

vigente

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá se opor à prorÍogação de que trata o paÉgrafo anterior, desde
que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 9ll (novenh) dias antes do

vencimento do contralo ou de cada uma das ponoga$es do prazo de vigência.

PARAGRAFO QUARTO - A não pronogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE

não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçã0.

Praç, Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Prêtô - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www,setec. so. oov. br e-mail colsetec @setec. sp. gov. br
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Autarquia da PreÍeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.41 3.800/0001-23

A vigência do presente instrumento será de í2 (doze) meses, mm início na data de sua assinatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Eventuais proÍrogaÉes serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos

de aditamento ao contrato, respeitadas as condiçoes prescrilas na Lei Federal no 8.666/1993.

TOTAI.

65

& 70

2

oEscRlçÁo - oErauEs rÉc rcos vrDr EDrÍar (uNrDÂDE)

$
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Autarquia da Prefeitura Municipal de Gampinas
cNPJ 49.41 3.800'0001-23

PARÁGRAFO SEXrO - Não obstante o prazo estipulado no capuÍ, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estaú sujeita à ondição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos

aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉIMO - Oconendo a resoluÉo do mntrato, com base na condição estipulada no ParágraÍo Sexto

desta Cláusula, a CONTRATADA não teÉ direito a qualquer espécie de indenização.

cLAUsuLA TERCETRA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigações deconentes desta

licitação estlio garantidos na forma de lei da dotação orçamenkária propria, codificada sob n.o 03 04 122 2022
4193 45.90.62 suplementada se necessário.

PARAGRAFO ÚtttCO - No(s) exercício(s) seguinte(s), coneráo à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocaçâo será feita no início de cada exercício financeiro.

CúUSULA QUARTA - Do vALoR Do coNTRATo, Do REÀ,USTE E Do REEQUILíBRO EcoilÔM|co
FINANCEIRO

O valor total anual estimado deste instrumento contratual é de R$ 2í9.97,60, pelo perÍodo de '12 (doze) meses,
mnforme Ata de Sessão Pública do Pregão Eletônico e Proposta Comercial apresentada pela GONTRATADA
devidamente julgada e classificada, as quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumenlo mntratual,
independentemente de sua transcrição.

PARAGRAFO PRIilEIRO - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão indusos todos os custos

e despesas, encargos e incidências, diretos ou indirelos, sejam estes tributários e previdenciários por ela assumidas,
que incidam e venha a incidir sobre a realiza@ dos serviços a serem prestados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para o primeiro reajuste será considerado o índice acumulado no período compreendido

entre o mês de entrega da proposta e o mês anterior ao da incidência do reaiuste.

t
Prâga Voluntários de 32, s/no - BairÍo Ponte Pr€ta - CEP: t3(Xl-900 - CAMPINÂS - SP - Fone (f9) 3734{,3A

www. setec. sD.oov, br e-mail colsetec@setec.sp.gov. bt

PARAGRAFO QUINTO - Denhe outras exigências, a pronogação somente será formalizada caso os preços

manlenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, mnforme pesquisa a ser realizada

à época do aditamento pretendido.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços mnvencionados, nos termos da proposta homologada, serão fixos pelo prazo

de 12 (doze) meses, admitindo-se, deconido este prazo, o reajuste dos preços mediante a aplicação da variação do
IPCA'/IBGE,
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Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.413.800/0001 -23

PARAGRAFO QUARTO - Para os reajustes subsequentes serão considerado os índices acumulados no período

compleendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anterior ao de suas incidências, respeitando
o intenegno mínimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de pronogação do presenle contrato.

a) A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamenle, o Íeaiuste dos preços contmlados se não

solicitálo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ulhapassando este prazo os efeilos financeiros do rea,uste somente terão vigência a partir da data da
solicitaÉ0.

PARÁGRAFO QUINTO - Os reajustes serão formalizados por meio de aditamenlo ou apostilamento ao contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A apreciação de evenfual pedido de reequilíbrio econômico financeiro do conlralo, sob amparo
do que prescreve o Art. 65 da Lei Federal no 8ô66/1993,dependerá de comprovaÉo, pela Contratada, da quebra do
equilíbrio econômico financeiro do mntrato, por meio de apresêntaÉo de planilha detalhada de olstos, acompanhada
de documentos que mmpÍovem a oconência de álea econômica extraordinária e extraconlratual, lais como notícias de
jomais e da intemet, análises conlunturais e econômicas, ou , caso se aplique, a criação ou alteraÉo de tributos ou de

encargos legais ou ainda a supeÍveniência de disposiÉes legais que tenham impacto sobre o preço contratado.

PARÁGRAFO SÉÍMO - A autorização de revisão dos preços mntratados dependerá de aprovação pelo Contratante,
após análise técnica, mmtemplando os pagamentos dos serviços realizados a partir da data do pmtocolo do pedido de
revisão, ou da data de vigência da cria$o ou aheração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposiçoes legais.

PARÁGRAFO OITAVO - Enquanlo as solicitaçoes de reüsão de preços contratados esüverem sendo analisadas a

contratada não poderá suspender os serviços e os pagamenlos seíão realizados aos preços vigentes.

PARAGRAFO NONO - O contratante, nos casos de reüsão de preços, irá lavrar termo aditivo mm os preços revisados
e emiür nola de empenho complementar, inclusive para cobenura das diÍerenças devidas, sem juros e coneçâo
monetária, em relação aos pagamentos dos seMços realizados a partir da data do protocolo do pedido de revisão ou

da data de vigência da criação ou alteração de tibutos ou, ainda, da superveniência de disposiçoes legais.

PARAGRAFO DÉCIMO - Na hipotese de reüsão de preços a favor da Municipalidade, esta deverá comprovar, através
de pesquisa de mercado ou qualquer outro parâmetÍo aplicável, o desequilíbrio econômico-financeiro dos valores
constanles do contrato.

cúusul-A eurNTA - Do FATURAMENTo E DAs coNDtçÕEs DE pAcAMENTo

A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura referente à(s) quantidade(s) de material(ais) entregue(s)
à SETEC.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na nola ÍiscaliÍatura a CONTRATADA deverá discriminar a quantidade
entregue, seus respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais.

PARÁGRAFO SEGUI{DO - Por ocasião da entrega do(s) material(ais), este deverá estar acompanhado
do competente documento fiscal citado no Parágrafo acima.

ww,v. sete(. sp. qov. br e-mail (ot<pt ea@setec.sp.gov.br

feitaPARÁGRAFO TERCEIRO - Verificada qualquer inegularidade na emissão da nota fiscal/Íatura, será
a sua devolução ou solicitada carta de correção pela SETEC, ficando, sem qualquer custo adicional
esta, pronogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçã0.

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 1.3041-900 - CAMPINÂS - Sp - Fone (19) 3734-6138

É
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PARÁGRAFO QUARTO - Os Serviços Técnicos Gerais (SETEC) efetuará o pagamento 30 (trinta) dias
apos a entrega do item solicitado no almoxarifado, na sede da autarquia (Praça Voluntários de 32, s/n.o,

Baino Ponte Preta, Campinas/SP, CEP 13.041-700), mediante a emissão da nota fiscal, que também
poderá ser encaminhada por e-mail, após ser conferida, aceita e processada pelo Gestor do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão efetuados através de deposito na conta conente da

CONTRATADA.
PARÁGRAFo SEXTo - A SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARÁGRAFO SETIMO - Se por qualquer motivo a SETEC rejeitar os materiais entregues, será pronogado

automaticamente o atestado de recebimento e/ou aceite preústo no Caput da presente Cláusula
proporcionalmente ao prazo de reposiçáo, o que, consequentemente, provocará a pronogação do
pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para a SETEC.

PARAGRAFO OITAVO - Caso ocorra atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá

ser atualizado 'pro rata die', de acordo com a variação do IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade
Intema) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice a ser fixado pelo Governo.

PARAGRAFO NONO- Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor enquanto esüver pendente de
liquidago qualquer obrigaçao financeira que lhe tiver sido imposta em deconência de inadimplência
conkatual.

CúUSUIá SEXTA - DAs oBRIGAcÔEs E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADÂ

A Contratada obriga-se a:

| - EÍetuar a entrega das umas mortuárias e/ou, da uma para exumação em perÍeitas condi@es de uso, no
prazo e locais indicados pela Autarquia, em estrita observância as especiÍica@s deste Termo de
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura.

lll- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Autarquia, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, contados
a partir do horário da comunicaSo de que a(s) uma(s) mortuária(s) e/ou, a uma para exumação não
estive(em) de acordo com este Termo de Referência;

IV- Atender pronlamente a quaisquer exigências da Autarquia, inerentes ao objeto da presente licitação;

V- Manter, durante toda a execução do Contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,
as condiçoes de habilitagão e qualiÍicação exigidas na licitação;

rios de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP; 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138Praça Voluntá
ww w,setec,sp. aov. br e-mail colsetec @setec. sp. g ov. br

S

ll- Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoproduto,deacordocomosartigos'12, 13, 18e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.0 8.078, de 1990);

(
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Vl- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestafoes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de ReÍerência ou na minuta do Conhato

Vll- Não permitir a utilização de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a uüliza@o do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre;

Vlll- Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

cúUsuu sÉflMA - DAs oBRIGAcÔEs E DAs RESPoNSABI LIDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

a) Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente

com as especiÍicaÉes constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivos;

c) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obriga@es da Contratada, através do gestor e fiscal do
Contrato indicado pela autoridade competente.

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

cúusurá orrAvA- DA SUBCoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNGn Dos DrRErros E oBRTGAçÕES

CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚtttCo- fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigaçoes deconentes
do instrumento contratual a terceiros, ressafuada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no
entanto, a CONTRATADA atmprir rigorosamente mm todas as condi$es e dáusulas contratuais, sendo ainda
admitidas a sua fusã0, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada.

cúusuLA NoNA - DAS sANçôEs PARA o cAso DE |NAD|MPLEMENTo

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiçoes do presente Pregão ficará suje
penalidades previstas no art. 7o da Lei no.10.520120o2, sem prejuízo as penalidades previstâs nos artigos 86, 87
da Lei n'8.666i93.

Prôça Voluntários de32, slno - BairÍo Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www,setec. so. oov. br e-mail colsetec@setec.sp. gov. br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de não cumprimento por parte da CONTRATADÀ das obrigações assumidas ou
de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a graüdade da falta, nos termos dos artigos
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/93 e suas aherages, as penalidades:

a) Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as quais lenha
a CONÍRATADA conconido diretamente.

b) Multa moratória diária de 0,3370 (zero vírgula trinta e fês por cento) por atraso injusüÍicado da
entrega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta dias.

d) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor lotal do contrato pam qualquer transgressão

cometida que não seja uma das constantes das letras 'b' e "C deste Parágrafo.

e) Oconendo duranle a vigência do contrato mais de 03 (tês) vezes as inegularidades indicadas nas

alíneas 'b', 'C ou "d', ficará demonstrado a incapacidade da GONTRATADA em realizar os serviços
obieto deste certame, podendo a SETEC proceder à rescisão unilateral do contrato, suspendendo
temporariamente a CONTRATADA de participar em licitaçoes e a impedindo de contratar com a
SETEG pelo prazo de 02 (dois) anos.

PAúGRAFO SEGUND0 - As multas serão cobradas de forma administrativa ou judicialmente, apos regular processo

adminislrativo, podendo ser descontadas dos créditos da CONTRATADA.

PARAGRAFO SUARTO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaSes que lhes
conespondam não seÉ mnsiderado como inadimplemento mntratual se tiver oconido por motivo de caso fortuito ou
de força maior, devidamente justificado e comprovado.

PARAGRAFO QUINTO - A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a não regularizaSo da
documentaçáo fiscal no prazo previsto dentro do prazo e condi@s estabelecUos, ensejarão a cobrança pelo Município,
por via administraliva ou judicial, de multa de até 3070 (trinta por cento) do valor tolal da proposta, sem prejuízo da
suspensão temporária do direito de licitar com a SETEC, bem como o impedimento de com ele mntratar, pelo prazo de
02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEXIO - As sançoes estabelecidas, seÉ garantida, em todos os casos, a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

*
Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-61

e mdil @setec.sp.qov.br

c) Multa no valor de 10% (dez por cenh) sobre o valor lotal do mntrato, no caso de inexecução total
do objeto.

c.1) em caso de inexecução parcial, a mulla compensatória, no mesmo percentual do item "c'
acima, seÉ aplicada de forma proporcional à obrigação.

PARAGRAFO TERCEIRO - As penalidades preüstas nesta Cláusula têm caráter de sanção adminislrativa, e,

consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarÍetar
à SETEC.
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CúUSULA DÉCIMA. DA FIScALIzAcÃo DA ENTREGA Dos iIATERIAIS

O CONTRATANTE exerceÉ a fiscalizaçáo das entregas por intermálio do gestor e fiscal indicados nos aulos do
pro@sso pela autoridade competente da SEÍEC, de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obriga@es

ajustadas.

PARÁGRAFO PRIÍ{EIRO . A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceims, por quaiEuer inegularidades constatadas nos materiais adquiridos, indusive quando resultantes de
utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipotese,
conesponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a inegularidades ou

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaSes preüstas neste contrato e no Anexo I do

Edital.

PARAGRAFO TERCEIRO - O responsável pela fiscalizaçâo do presente contrato deverá assegurar o seu Íiel

cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legislação aplicável, com @nsequente responsabilização.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- DAs coNDÍÇoEs PARA ENTREGÀ LocAL E PRAzo

Os pedidos deverão ser enlregues no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira,
exceto feriados e pontos facultativos, no Almorarifado da Autarquia, localizada na Praça Voluntários de 32, S/N.,
Baino Ponte Preta - CampinasiSP., no prazo máximo de 15 (quinze) dias mnidos da data em que Íor íeito o pedido.

PARÁGRAFO PRIUEIRO- Todo material a ser entregue deveÉ ser das mesmas especificações do Memorial
Descritivo deste Edital apresentada na Proposta Comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA ficaÉ obrigada a trocar, às suas expensas, o(s) produto(s) que

estive(em) em desacordo mm as exigências do edital e/ou apresenta[ defeitos, no pÍÍlzo máximo de 15 (quinze) dias
conidos, após comunicação da SETEC, feita via ofício ou e-mail, sem nenhum ônus para Autarquia.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA tencione efetuar a entrega do objeto do presente edital ahavés
de filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a conespondente alteração do
social que a criou, a prova de sua insuição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual e a prova

regulaídade perante as fazendas federal, estadual e municipal.

Prôça Voluntários de32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CÂMPINAS -
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PARÁGRAFO QUARTO - O não atendimento ao Parágrafo acima implicaÉ ao não pagamenlo da nota Íiscal/fatura,
até que seja apresentada essa documentaçã0.

PARAGRAFO QUINTO - Na omnência de nova rejeição de um ou mais subitens substitutos, Íicará demonstrada a
incapacidade técnica operacional da CONTRATADA de entregar o objeto nas condições e especificaçoes contratuais
pactuadas, podendo a SETEC, obedecendo a ordem de classificaçáo, consultar as demais empresas participantes da
licitação para assinar o contrato, na forma do artigo 24, inciso Xl, da Lei 8.666/93 com suas attera@es.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂo

O conhato podeÉ ser rescindido, na forma, mm as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86

a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

cúusuLA DÉCHA TERCEIRA- DA ALTERAçÃo DA QUANTTDADE Do oBJETo coilTRATADo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conhatadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessárias no objêto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

PARAGRAFO ÚilEO

Eventual alteração será obígatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo adiüvo ao presente instrumenlo,

respeitadas as disposiçoes da Lei Federal no 8.666/1993.

disposiçoes mntidas na Lei n0 8.666/'1993, na Lei n" 10.520/2002 e demais noÍmas municipais de licita@es e m
administrativos e, subsidiariamenle, segundo as disposi@s contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defe

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'.

Praça Voluntários de32, slno - Bairro Ponte Pretô - CEP: 13041-900 - CÂMPIN
www.setec.so.ooy. br e-mail colsetec@setec. sp.gov. br

- Fone (19) 34-613

PARAGRAFO ÚH|CO - Na hipotese de rescisão administrativa, a Contratada reconhece, neste alo, os direitos da

SETEC, preüstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterages.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

Consideranrse partes integrantes do presente Termo de Contrato, a eles se obrigando como se nele estivessem

transcritos: o Edital 362023, seus anexos e a pÍoposta apresenlada pela CONTRATADA, mnÍorme preceitua o lnciso

Xl do Artigo 55 da lei 8666 de 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais segundo as
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP com exp[essa renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a paÍte vencida sujeita ao pagamento

de custas judiciais e honoráíos advocalícios que forem arbitrados.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, aplicandose a este os
disposiüvos da legislaçáo vigente.

Campinas, JJ oe março oe 2024.

DIS TERENA VACILOTTO CAHPOS BARBOSA
FinanceirGSETEC

CPF: 055.896.82&78 CPF .94&70

Operacional - SETEC Comercial
ÍÚOTA HARINHO
EiJORIAL

72.819.608{7 CPF '178.601
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